


GABINETE PARLAMENTAR

COMPOSIÇÃO E 

VERBA DISPONÍVEL DE 

COMISSIONADOS



Chefe de gabinete 
(+ remuneração: R$ 5.762,32) 

Subchefe de gabinete 
(+ remuneração: R$ 4.141,67)

Assistente técnico 
(+ remuneração: R$ 2.521,02)

SERVIDORES EFETIVOS

40 HORAS SEMANAIS PARA TODOS

Remunerações



Login do usuário

Lotação selecionada



Ajudante Parlamentar Júnior (AP-01): 2.249,07

Ajudante Parlamentar Intermediário (AP-02): 2.867,96

Ajudante Parlamentar Pleno (AP-03): 3.808,65

Ajudante Parlamentar Sênior (AP-04): 4.498,14*

Auxiliar Parlamentar Júnior (AP-05): 5.735,93

Auxiliar Parlamentar Intermediário (AP-06): 6.747,22

Auxiliar Parlamentar Pleno (AP-07): 8.996,29

Auxiliar Parlamentar Sênior (AP-08): 11.245,36

Assistente Parlamentar Júnior (AP-09): 11.471,87

Assistente Parlamentar Intermediário (AP-10): 13.494,42

Assistente Parlamentar Pleno (AP-11): 14.339,83

Assistente Parlamentar Sênior (AP-12): 17.207,80

Secretário Parlamentar (SF01): 17.992,57

Assessor Parlamentar (SF02): 22.943,73

SERVIDORES COMISSIONADOS



ESCRITÓRIO DE APOIO

Os parlamentares estão autorizados a manter escritório de apoio às suas
atividades, mediante comunicação expressa à Mesa do Senado Federal, em que
conste o endereço completo de sua localização, obrigatoriamente situada no estado
de origem. Podem ser instituídos em diversos municípios, quando a extensão
territorial do estado ou a atividade política assim o exigir, sem que essa decisão
acarrete qualquer elevação nos quantitativos de pessoas ou de recursos postos à sua
disposição.

Guia do Parlamentar 2023 – item 8.19



GESTÃO DE CARGOS 
COMISSIONADOS



Digite no campo de 

busca



Login do usuário

Lotação selecionada













CONTATOS:

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Chefe de Serviço - SEPCOM

Telefone: 3303-3032           (61) 9 9844-2624
E-mail: carlosrb@senado.leg.br



CONTATOS:

THAYANE SEVILHA BERTO
Ajudante Parlamentar - SEPCOM

Telefone: 3303-3306             (61) 9 9844-2624    
E-mail: thayanesb@senado.leg.br



Frequência



Modalidade de Jornada

• Jornada Comum:
• Duração de 40h semanais, com intervalo diário mínimo de uma hora.

• Jornada Corrida
• Duração de 35h semanais, sem intervalo diário.

• Todos os servidores efetivos do Gabinete devem cumprir jornada
comum.



• O ponto é eletrônico e biométrico. O
servidor aproxima o crachá ao sensor e
posiciona a digital no leitor para que seja
realizada a marcação.

Ponto Eletrônico



Dispensa de Ponto
• Servidores de Escritório de Apoio são dispensados automaticamente.

• Servidores de Gabinete Parlamentar podem ser dispensados pelo
Senador ou Chefe de Gabinete, por meio de comunicação via Ofício.

• A dispensa não tem efeitos retroativos.



Gestão de Ponto
• A frequência de um mês deve ser gerida até o 3º dia útil do mês

seguinte. A falta de gestão no prazo regulamentar pode gerar
desconto em folha.

• Servidores dispensados de ponto precisam de atesto de frequência.
• A gestão de ponto é de competência do Senador ou Chefe de

Gabinete.
• Pode haver delegação da competência a outro servidor do Gabinete,

por meio de Ofício ou Formulário.



Acesso à Central de Serviços 
Administrativos



Tela de Busca de Serviços



Tela de Gestão de Ponto



Hora Extra
• Limite quantitativo:

• 4 servidores + 1 servidor que exerce as atividades de motorista. É necessário 
indicar, na solicitação, se o servidor exerce ou não atividades de motorista.

• A hora extra pode ser realizada apenas em Brasília.

• O servidor que realiza hora extra não pode estar dispensado de ponto em 
nenhum dia do mês.

• O servidor que realiza hora extra deve cumprir jornada de 40h semanais.

• A solicitação ocorre via Central de Serviços Administrativos.



Tela de Busca de Serviços



Tela de Solicitação de Horas Extras



Tela de Solicitação de Horas Extras



Frequência de Cedidos

• O servidor cedido segue as regras de frequência do Senado Federal.

• Mensalmente, o SEFREQ informa ao órgão de origem do servidor as 
ocorrências de frequência.

• Quanto à marcação de férias, o servidor deve obedecer às regras do 
órgão de origem.



Serviço de Controle de Frequência

sefreq@senado.leg.br

Ramais: 2310/4582/2089

Perguntas Frequentes, Manuais e Tutoriais podem ser acessados pelo
link: https://intranet.senado.leg.br/pessoas/servidor-efetivo/deveres-
e-proibicoes/cumprimento-do-horario-de-trabalho/manuais-e-tutoriais

mailto:sefreq@senado.leg.br
https://intranet.senado.leg.br/pessoas/servidor-efetivo/deveres-e-proibicoes/cumprimento-do-horario-de-trabalho/manuais-e-tutoriais


CONTATO:

ANA VALÉRIA CANTÃO
Chefe de Serviço

Telefone: 3303-2089
E-mail: anavc@senado.leg.br


